
 
 

Gabinete do Vereador Roninho Passos
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
INDICAÇÃO N° 27 - GAB/05
 
Considerando o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, apresento a
Vossa Excelência a presente indicação a ser encaminhada ao Chefe do Poder Executivo,
por meio da Secretaria de Educação, que proceda a reforma das salas de aula e dos
banheiros do Ceim Giovani Paulo Salvador Meira, bairro Canivete.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Em primeiro lugar, é importante frisar que a solicitação é de iniciativa popular e o presente
gabinete vem externar a demanda encaminhada pela comunidade escolar.
 
A presente proposição se mostra urgente tendo em vista a necessidade de melhorias nas
condições físicas das instalações do CEIM, dado que as salas de aulas/berçários e os
banheiros da escola encontram-se mofados, trazendo sérios riscos à saúde dos alunos e
servidores da escola.
 
Além do mais, a reforma irá melhorar o aspecto do ambiente escolar, proporcionando um
ambiente confortável e aconchegante.
 
Sendo assim, com objetivo de garantir conforto e bem-estar a todos os estudantes e
servidores, contribuindo para um ensino de qualidade, solicito que essa demanda seja
atendida com urgência.
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 14 de novembro de 2023.
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